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LOCAL: QUINTA DO CAMPO — Valado dos Frades 

ASSUNTO: “Solicitam reapreciação da proposta de decisão referente ao Processo nº 71/10” 

PROCESSO Nº: 71/10 

REQUERIMENTO Nº: 961/23 

 

DESPACHO: 
(Competência delegada conforme o Edital n.º 60/2021) 

 

 

 

 

 

 

CHEFE DE DIVISÃO: 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
INFORMAÇÃO 

 

Exma. Sra. Chefe da Divisão de Planeamento Urbanístico, 

Arq.ª Maria Teresa Quinto 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

Trata-se da apresentação de, passo a citar: 

“Resposta Audiência Prévia, conforme ofício Reg.288/23, de 08-02-2023.” 
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 A 27-01-2023 – É elaborada informação técnica com a proposta de indeferimento da pretensão, 

com direito a audiência prévia, do pedido de  licenciamento de obras de legalização de 

alterações em pavilhão de exploração agro-pecuária, sito na rua das Viradas, Valado dos Frades. 

Proposta que obteve concordância da chefe de Divisão , arq.ª Teresa Quinto e o Sr. Presidente a 

01-02-2023.  

 A 08-02-2023 – foi elaborado ofício com o Reg.288/23 – 08-02-2023, de nossa referência 

2023,CMN,S,05,534, com o projeto de decisão de indeferimento do pedido de licenciamento, 

dispondo o interessado de 30 dias para audiência prévia. 

 A 05-04-2023 – não existindo reposta da audiência prévia, foi elaborada informação técnica, 

para indeferimento da proposta apresentada, com a concordância da chefe de Divisão, arq.ª 

Teresa Quinto a 05-104-2023, sobre a qual existe a deliberação n.º263/23 proferida em reunião 

de Câmara Municipal em 13-04-2023, da decisão de indeferimento do pedido de licenciamento. 

 A 18-04-2023 - foi elaborado ofício com o Reg.772/23 – 18-04-2023, de nossa referência 

2023,CMN,S,05,1344, com a deliberação n.º263/23 proferida em reunião de Câmara Municipal 

em 13-04-2023, da decisão de indeferimento do pedido de licenciamento. 

 A explanação agora apresentada a 08-05-2023, foi apresentada fora de prazo. 

 A explanação indica, passo a citar: 

“…sem aumento do efetivo pecuário, e não contempla qualquer ampliação da área de 

implantação já licenciada;” 

“Considerando que a atual pretensão se destina a efetuar a Cobertura de Área já 

Impermeabilizada e parcialmente  coberta, utilizando estrutura metálica e painéis sandwich, 

com reconhecida e “Aceitável Qualidade Arquitetónica”, nomeadamente a cobertura de área de 

maneio, sala de leite e ordenha, existente entre 2 pavilhões; 

 A memória descritiva indica, passo a citar: 

“O Pavilhão 1 não sofreu qualquer tipo de alteração. Já no que diz respeito ao 

Pavilhão 2, a zona de Parque Coberto 01 e a zona de Parque Coberto 02, foram 

ligeiramente aumentadas no edifício destinado aos funcionários, ao nível do piso 2, foi 

feito um aproveitamento da parte inutilizada para a criação de arrumos, em que foi 

utilizada a chapa de zinco para o encerramento desse compartimento. Nesse sentido, 

foram também instaladas umas escadas de acesso exterior, a esta nova zona de 

arrumos;” 
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“Quanto à zona entre o Pavilhão 1 e o Pavilhão 2, foi instalada uma nova 

cobertura, agora designada de Pavilhão 3, e que faz com que os 3 pavilhões estejam 

ligados.” 

 

Extrato da memória descritica 

 A estimativa apresentada com a proposta: 

 

Extrato da estimativa 
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Extrato do alvará em vigor 

 Conforme indicado do termo de responsabilidade,  trata-se de um projeto de legalização de 

alterações. Conforme indica a alínea d) do ponto 6 do anexo II da portaria n.º113/2015 de 22 de 

Abril, que deverão ser representadas da cor azul, os elementos a legalizar, ou seja, terão sido 

efetuadas obras sem a respetiva licença administrativa. Assim, apresento extratos das peças 

desenhadas apresentadas. 

 

Extrato da planta de cobertura, sem escala 
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Extrato da folha n.º4.7, sem escala 

 

 

Extrato dos cortes, sem escala 
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2. CONCLUSÃO 

Feita a analise dos elementos, e considerando o aumento da área de construção, considero válidos os 

pressupostos indicados na informação de 05-04-2023, que levaram à deliberação n.º263/23 proferida 

em reunião de Câmara Municipal em 13-04-2023, da decisão de indeferimento do pedido de 

licenciamento. 

Contudo considero que a explanação deveria ser reencaminhada ao Gabinete Jurídico, para análise.  
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